
PARECER Nº 387, DE 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2008






O nobre Deputado Said Mourad apresentou o Projeto de lei nº 58, de 2008, com o condão de destinar parte do valor do ICMS a projetos esportivos credenciados pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, apresente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 09ª a 13ª Sessões Ordinárias (de 20 a 27/02/08), período no qual recebeu a emenda de nº 1, de autoria do Deputado Simão Pedro, acostada a fls. 05.

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça, e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao analisá-la, verificamos que a proposição pretende conceder incentivo fiscal ao contribuinte do Imposto sobre as Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, através da destinação de parte do valor do ICMS a recolher, apurado nos termos do artigo 47, da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, a projetos esportivos credenciados pela Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo. 






Por seu lado, a emenda de nº 1 visa estender o alcance dos projetos previstos no artigo 1º do texto original, às Diretorias Municipais de Esporte e Lazer e de organizações públicas e privadas, voltadas para a prática do Esporte e Lazer. 






A nosso ver, tanto a iniciativa legislativa como a emenda nº 1 versa sobre matéria de iniciativa reservada ao Poder Executivo, consoante dispositivo constitucional previsto no artigo 165, § 6º, da Constituição Federal.






Convém lembrar que a redução de receita que derivará da aplicação do incentivo fiscal proposto pela presente iniciativa legislativa a rigor representará a rigor benefício de natureza financeira e tributária não prevista no orçamento anual.  

Entretanto, à margem da questão técnico-jurídica, por outra face, considerando a qualidade meritória do projeto, é nosso sentir que se faz necessário modificar o seu texto original, no sentido de conferir-lhe molde jurídico mais adequado.






E o faremos respaldada na tese de que as “proposições autorizadoras”, se inicialmente há vício de iniciativa, esse vício é sanado com o ato de sanção, e se convertida em lei, não obriga a sua execução por parte do Chefe do Poder Executivo.






A teoria da convalidação do vício de iniciativa é acolhida por renomados juristas Manoel Gonçalves Ferreira Filho assevera que:

“Na doutrina, Themístocles Brandão Cavalcanti, Seabra Fagundes, Pontes de Miranda e José Afonso da Silva, por exemplo, sustentam a convalidação” (Do Processo Legislativo. 3ª ed. São Paul: Saraiva, 1995, p.211).






Por seu turno, Seabra Fagundes, lembrando que a iniciativa não é a única manifestação de vontade do Chefe do Poder Executivo no curso do processo legislativo, leciona, com a persuasão que lhe é peculiar:

“Acresce, como circunstância de relevo, que a segunda manifestação de vontade (a sanção) em lugar ainda no curso de elaboração de lei, não vindo convalidar um ato já consumado, mas sim intervindo nele quando ainda em processamento, o que, ao invés de significar a confirmação de um ato claudicante, veio por colaborar, antes que ele em lei se converta, retificação de deficiência, ou e não do seu processo elaborativo” (Lei – iniciativa do Poder Executivo – Sanção – Delegação e Usurpação de Poderes. Revista de Direito Administrativo, nº 72, p.424).






O Supremo Federal, inclusive, consolidou essa convicção na famosa Súmula nº 5, que firmou clara posição no sentido de que “a sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivo”.






Desse modo, semelhantes ponderações a favor da constitucionalidade das “proposições autorizadoras”, nos levam a sugerir a seguinte emenda ao presente projeto:

EMENDA Nº____, AO PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2008


Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei nº 58, de 2008 a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a conceder ao contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS condições de destinar parte do valor do ICMS a recolher, apurado nos termos do artigo 47, da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, a projetos esportivos credenciados pela Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo. 






Assim sendo, no âmbito da nossa competência, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 58, de 2008, na forma da emenda, no momento formulada, e contrários à emenda nº 1.
a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição, na forma da emenda, e contrário à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 28-5-2008.

a) Fernando Capez – Presidente

Maria Lúcia Amary – Fernando Capez – Davi Zaia – André Soares – Baleia Rossi

